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PORTARIA N.° 485/2017, de 10 de abril de 2017. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) diária em favor de ELIANE APARECIDA DE OLIVEIRA, Assessora Especial de Caetano 

Mendes, que, na data de 17/04/2017, irá deslocar-se até Curitiba - Pr., para participar do encontro Macrorregional de Acompanhamento Familiar do 

Programa Familiar  Paranaense. 

 

Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 486/2017, de 10 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ELIEZER MARINS MENDES, motorista,  que, na data de 06 

de abril de 2017, deslocou-se até Campo Largo-Pr., para conduzir paciente para consulta. 

 

Gabinete do Prefeito, em 10 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 487/2017, de 11 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de WALMAR EIDAM, que, na data de 12/04/17 deslocou-se até 

Ibaiti - Pr., para conhecer o sistema SIM/SUAZA, em consórcio. 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 488/2017,de 11 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de FERNANDO SOARES DA SILVA, que, na data de 11/04/17 

deslocou-se até Ponta Grossa - Pr., para levar ônibus da Secretaria Municipal de Educação para revisão. 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 



                                                                                                                     
  

 

Ano V – Edição nº 611 - Tibagi, 17 de abril de 2017. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 3 

PORTARIA N.° 489/2017, de 11 de abril de 2017. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, 

inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de 

Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

 

RESOLVE: 

 

Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor de ELIZANDRO DE OLIVEIRA PASCOAL, que, na data de 

10/04/17 deslocou-se até Ponta Grossa - Pr., para levar ônibus da Secretaria Municipal de Educação para revisão. 

 

Gabinete do Prefeito, em 11 de abril de 2017. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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